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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TITULO I

Disposições Gerais

CAPITULO IX

Outras Disposições

Artigo 108.º - A

Revisão do Programa do Dia da Defesa Nacional

Em 2023, o Governo propõe a discussão pública e institucional com vista à revisão do 

Programa do Dia da Defesa Nacional como forma de criar um novo programa que 

permita um compromisso maior da sociedade portuguesa com o tema da Defesa 

Nacional, quer ao nível do conhecimento patriótico, quer ao nível da preparação para 

integrar forças militares ou de proteção civil em casos de calamidade pública ou 

agressão externa.

Nota Justificativa:

A crise pandémica, assim como a recente invasão da Ucrânia pela Rússia, vieram 

demonstrar a extrema importância das sociedades estarem minimamente aptas e 

preparadas para lidarem com situações limite, sejam estas criadas por fatores humanos 

ou naturais. Na própria história abundam os casos que demonstram que aqueles Estados 
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que melhor prepararam as suas sociedades para fenómenos extremos, são aqueles que 

melhor os enfrentaram, reduzindo drasticamente as suas consequências. 

São Bento, 7 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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